
PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINSTRATIVO NO 091/2023/ADM 

Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO – SRP NO 9/2023-040PMT 

Objeto:  EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS 

DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

RESUMO FÁTICO DO CASO 

 O presente caso foi encaminhado à esta assessoria, com fulcro no art.38 da Lei 

8.666/93, para análise da regularidade e legalidade das minutas de edital e contrato. E, 

neste espeque, registre-se que se trata de processo na modalidade de pregão eletrônico 

SRP, com o fito de eventual e futura contratação de empresa especializada na locação 

de banheiros químicos destinados a atender as demandas do município.  

O processo em exame, prima facie, contém os documentos pertinentes à 

modalidade, pelo que passamos à avaliação objetiva e direta do competente edital e 

minuta de contrato. 

DA ANÁLISE 

Inicialmente, evocando o dispositivo já mencionado no parágrafo anterior, cumpre 

destacar que compete a essa assessoria, única e exclusivamente, prestar consultoria por 

meio de parecer meramente opinativo, o qual avalia o caso e as respectivas peças sob o 

enfoque exclusivamente jurídico, de legalidade e jurídica. Ou seja, a matéria de cunho 

pertinente a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, os quais 

sabidamente estão reservados ao âmbito da discricionariedade do administrador público 

legalmente competente, não é objeto de valoração nesta oportunidade. De igual sorte, 

não cabe o exame de questões de natureza eminentemente administrativa e/ou 

financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Registre-se que a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 
determinados pela Lei n° 8.666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 10.024/19 e pelos 
Decretos 7.892/13 e 8.250/14. Em tempo, mister ressaltar os limites delineados pelo 
legislador que devem especificamente serem observados nesta peça: 

 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com 
a abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente: 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
 
 



A análise da assessoria jurídica ante o exposto, além de subjetiva, é pautada pela 
valoração pessoal do profissional sobre as questões técnicas, legais e de forma e 
conteúdo das peças contempladas no dispositivo acima. E neste espeque, lhe é licito agir 
com liberdade discursiva sem interferências e ou julgamentos externos que não sejam de 
cunho jurídico de igual sorte. Isto posto, este parecer jurídico configura como peça 
técnica específica e própria, dotada de segurança e soberania que somente podem ser 
questionadas, via análise e parecer análogo (jurídico) e ou judicial. Sobretudo, porque  
seu caráter é de observar a adequação dos instrumentos submetidos ao seu crivo, no 
âmbito da legalidade e preenchimento dos requisitos listados na lei competente à 
matéria. 

 
Outrossim, recordemos que para se realizar certame licitatório pela modalidade 

pregão eletrônico, deve-se observar, mormente, o constante em seu art. 8°, o qual 

transcreve-se abaixo:  

art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo:  

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;  

II - termo de referência;  

III - planilha estimativa de despesa;  

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, 

com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de 

pregão para registro de preços;  

V - autorização de abertura da licitação; 

 VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;  

VII - edital e respectivos anexos;  

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento 

equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 

conforme o caso;  

IX - parecer jurídico;  

X - documentação exigida e apresentada para a 

habilitação;  

XI- proposta de preços do licitante;  

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes 

registros, entre outros:  

a) os licitantes participantes;  

b) as propostas apresentadas;  

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;  

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;  

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;  

f) a aceitabilidade da proposta de preço;  



g) a habilitação;  

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas 

na proposta ou na documentação; 

 i) os recursos interpostos, as respectivas análises e 

as decisões;  

e j) o resultado da licitação;  

XIII - comprovantes das publicações: 

 a) do aviso do edital; 

 b) do extrato do contrato;  

e c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;  

e XIV - ato de homologação. 

 § 1º A instrução do processo licitatório poderá ser 

realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que 

os atos e os documentos de que trata este artigo, 

constantes dos arquivos e registros digitais, serão 

válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 

comprovação e prestação de contas. 

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na 

internet imediatamente após o seu encerramento, para 

acesso livre.  

Aplicando o disposto na lei ao caso vertente, constata-se que a solicitação para 

realização do certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o 

objeto e justificou a necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do 

objeto e a previsão orçamentária para tanto. De igual sorte, encontramos também o 

termo de referência para fins de especificação do objeto. Além disso, resta demonstrada 

viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e ausência de 

especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados para conduzir 

o certame.  

D’outra banda, a apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser 

realizada também com base no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que 

está prescrito no art. 40 do festejado Diploma, nos seguintes termos:  

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será 

regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

 I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 



desta Lei, para execução do contrato e para entrega 

do objeto da licitação; III - sanções para o caso de 

inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa 

ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em 

conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma 

de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios 

de comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

 IX - condições equivalentes de pagamento entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 

a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48;  

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 

efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 

para apresentação da proposta, ou do orçamento a 

que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela;  

XII - (Vetado).  

XIII - limites para pagamento de instalação e 

mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das 

demais parcelas, etapas ou tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela;  



b) cronograma de desembolso máximo por período, 

em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros;  

c) critério de atualização financeira dos valores a 

serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento;  

d) compensações financeiras e penalizações, por 

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos;  

e) exigência de seguros, quando for o caso;  

XV - instruções e normas para os recursos previstos 

nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 

licitação. De outra sorte, a análise realizada em face 

da minuta do contrato, de outra banda, contempla, 

dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no 

art. 55 da Lei nº 8.666/1993, aplicável 

subsidiariamente ao pregão eletrônico, assim: 

 a) descrição do objeto;  

b) forma de prestação de serviço;  

c) preço e condições de pagamento;  

d) prazo de vigência;  

e) crédito pelo qual correrá a despesa;  

f) direitos e responsabilidades;  

g) penalidades cabíveis e valor da multa; 

 h) casos de rescisão; 

 i) vinculação ao edital;  

j) legislação aplicável à execução do contrato;  

l) foro de eleição do contrato, senão, vejamos:  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 

que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 

os critérios de atualização monetária entre a data do 



adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e da 

categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 

desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de 

câmbio para conversão, quando for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que 

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

 
A análise realizada confirma a observância dos dispositivos acima e ressalta que 

nos demais aspectos, a minuta do edital e do contrato nos presentes autos, devidamente 
rubricadas, bem como o restante da documentação presente aos autos, guardam 
regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 8666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 
10.024/19 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, visto que presentes as cláusulas 
essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências ou 
discriminações. 

 
Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 

40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a informação de 

atendimento às necessidades municipais, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem 

como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 

10.520/2002, e Decreto 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para 

recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Registre-se que constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições 



de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de 

julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para 

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de 

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, 

relação dos documentos necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 

trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as 

declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta da Ata de Registro de Preços e a Minuta do Contrato, estão em 

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas 

exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93.  Ou seja, não foi 

identificado qualquer violação legal e ou inconsistência que pudesse macular os 

documentos analisados. 

 Ainda, em análise, observo que da presente data até a realização do certame há 

tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser 

observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°, V da Lei nº 

10.520/2002.  

 Por fim, observamos que o edital evocou dispositivos para garantir não apenas o 

fim colimado, mas sobretudo, a efetivação no caso de eventual contratação, de uma 

prestação de qualidade e que satisfaça a demanda apresentada no Termo de Referência 

apresentado e juntado aos autos. 

CONCLUSÃO 

           Concluída a análise, o nosso entendimento é de os documentos submetidos à 
este crivo, encontram-se adequados à lei quanto à forma e conteúdo. E, por esta razão, 
opinamos pela regularidade do PREGÃO ELETRÔNICO SRP - PROCESSO N.º 9/2023-
040PMT e seu consequente prosseguimento. São os termos. 
 
 

Tucumã-PA, 20 de junho de 2023. 

 

 

                                                 ASSESSORIA JURÍDICA 
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